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ATA DE REUNIÃO

 

TERMO DE AUSÊNCIA
 

Suscitante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTTEASP, representado por Alexandre Gerolamo
de Almeida, CPF 263.081.898-55, presidente. 

Suscitado: ANTUNES & ANTUNES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, ausente.  

 

            Em 13 de setembro de 2021, das 13h30min às 13h45min, na sala virtual por videoconferência
promovida pela Gerência Regional do Trabalho em São José dos Campos (plataforma eletrônica Jitsi
Meet), comparecerem os representantes acima nominados para tratamento da pauta oferecida pela
entidade suscitante, a saber: descumprimento de legislação e de norma coletiva de trabalho. Mediação
sob encargo do Auditor-Fiscal ORIVAL JUNIOR DOS SANTOS, Mediador designado, acompanhado
do Gerente Regional do Trabalho, EMERSON SANTOS. Ausente o suscitado, inobstante o envio de
convite institucional para os endereços eletrônicos (e-mails) informados
(contato@contabilidadeleite.com.br; contato@antunes.tur.br). Diante disso, o sindicato solicitou a
conversão do procedimento em fiscalização no estabelecimento patronal, para apuração da matéria
denunciada e aplicação das medidas cabíveis. Acrescente-se aos itens a serem fiscalizados, constantes
do pedido de mesa redonda: (1) pagamento salarial abaixo do piso normativo (segundo apurado pelo
suscitante, R$ 1.009,00 para motorista e R$ 700,00 para monitor, bem como R$442,50 a título de vale-
alimentação) e (2) rescisão contratual na pandemia, sem pagamento das verbas rescisórias. Também foi
relatado pelo requerente que em 2018 a empresa deixou de comparecer em mediação neste Ministério,
em face do que foi pedida fiscalização no estabelecimento, sem que até o momento a entidade de classe
tenha conhecimento do relatório produzido pela Auditoria. Processo atual a ser remetido para o Setor de
Inspeção do Trabalho desta Gerência. Para constar, lavrou-se o presente termo assinado eletronicamente
pelo Mediador, copiado para o e-mail do sindicato profissional. 

 

ORIVAL JUNIOR DOS SANTOS

MEDIADOR

Documento assinado eletronicamente por Orival Júnior dos Santos,
Auditor(a) Fiscal do Trabalho, em 13/09/2021, às 14:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº



horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18620043 e o código CRC 0FCC8A2C.

Referência: Processo  nº  10260.119359/2021-85 SEI nº  18620043

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

